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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

EDtrAt DE coNvocaçÃo Ne 25, DE 8 DE MARço Dl2ozt
PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICADO N9 OO9/2022

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo
Simplificado ns 0O9, de 2O22.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições que lhe são conferidas;

coNslDERANoo o ofício ne 306/2023/GESTÃo Do sus.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

ODONTóLOGO . SAÚDE - VIIÁ GARçA BRANCA

lnscrição PosrçÃo
0010070 ESTHELLA CAROLYNE PEREIRA 1e

Justificativa: 01 vaga para o PSF da Vila Garça Branca, o último convocado não compareceu.

Pedra Preta, 8 de março de 2023.

nectrffioESouzA
Prefeita Municipal

AV Fernando correa da Costa,94O, Centro, cEP 78795-oo0 Pedrâ Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedraprêta.mt.gov.br

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado n.e OO9|2O22 realizada por meio do Decreto ne 026/2023, TORNA PÚBtlCo o presente

Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura
Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,940, Centro, cidade de

Pedra Preta, no prazo márimo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação

dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAI DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Ne OO9|2O22, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a

respectivâ vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

NOME
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e a falta de manifestaçáo imediata e motavada dos licitãntês impôítará a
dêcadênciâ do direito.

Nâ sessao do PREGÁO PRESENCIAL SRP N.003/2023, objeto: "Regis-
lro de preço parâ futura ê êvêntlal prestrçáo dê 5eÍviços de hoapeda-
gem, contolm6 .spacifictçórs € quantitativo3 estabalacidos no êdi-
tal e sêus ânexos", [Ei{HUlrA a êmprêsa, maniÍêstou lhlêrÊssê em
apresentaÍ taAZÔES DE RECURSO ADIIINISTR TIVO.

PEDRA PRETA, 6 OE MARÇO OE 2023.

co TRAraxrE:PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA.
COITTRATADO: ARÁI,.jO E oLívElRÂ ElrPREEilDllrEllÍOS LTDA
C PJ: a0-626.1 36b001-26
IIoDALIDAoE: PREGAO PRESENCIAL No 02412022 OAT^:06i03n023
oBJETo: Constilur obielo do presente termo de Apostrlamenlo contratuâl
â âlterâcâo de dotâcão oÍcêmêntána oaía o emoenho das desDesês re-
lâti s âô cMtraro Í' 128ri022. 'SoLlClTA PROCESSO LICITATORIO
PARA AOUISICÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS. CONFORME
ÕUANTIDADES E ESPECIFICACÔES CONTIDAS EM TERMO DE RE-
FERENCIA.'
DOTAÇÃO ORçArlEiIÍÁRI,A:
Dot. Orcarnentária:
Red: 21sô - 08.00'1.08.122.0001.2.01 9.3.3.90.30.00.00

1,lo TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 129/2022 -
GUERRA DE OLIVEIRA SANTOS & CIA LTOA. ME

'10' TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 10,U2022 - JR
PEREIRA LUZINI

íOO TERMO DE APOSÍILAMENTO AO CONTRATO N'í04/2022

99 TERT'O OE APOSÍILAMENTO AO CONTRATO N" í2812022 -
ARÂUJO E OLIVEIRA E'IPREENOIMENTOS LÍOA

gP TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' í2812022

MUNICIPAL DE PÊDRA PRETA.CONÍRÁTÂ}lTE:PREFEITURA
COIÍRÂTADO: GUERRA DE OLrVEIRÂ SAIITOS & CIA LTOA - taE
CNPJi 09.166.609/000í{0
xooÂrro^DEf REêÃO PRESEÀrc|AL N" 02412022 lo^TA:0E/03/2023

DOTAÇÃO ORÇAT'E}TT
Dol. Orcâmentana:
Rêd: 25á - 08.0O1.08. 1 22.0001.2.01 9.3.3.90.30.00.00

ED|ÍAL OE COITVOCAçÃO No 25, DE 2023 PROCESSO SELEÍÍVO
slMPuFlcaDo N' 009/2022

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificâdo

n' 009, de 2022.

Â PREFEÍTA I|UNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mâto Grosso,

no uso dâs atnbuiçóes que lhe são confeÍidas;

Co}{SIDER NOo o oficio no 306/2023/GESÍÃO DO SUS.

CONSIDERÂNDO e homologação do Rêcultado do Procêaao Solêtlvo

SimplilÍcado n.' 00912022 rcàlizada por meio do Oecrelo no 02612023,

TORNA PÚBLGO o prcsente Edital, ficándo CONVOCAOOS os cândi-

dâtos abaixo relacionados a compaÍeceÍêm na sede da PreíeituÍa Muni_

cipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Coreâ da Cos-

tâ, 940, Centro, cidadê de Pedra Preta, no prâzo márimo dê 05 (cinco)

dias, munidos dos documênlos necesúrios à cômpmvaçáo dos requisi_

tos parã provimenio do cargo pleiteado, conÍorme estabelecido no EDITAL

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO N' 009/2022, sob pena de

cO ÍRATA[]E:PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEORÁ PRETA.
CONTRAÍADO: JR PEREIRA LUZII|I
CNPJ: 10.240.684/0001.O0
iIoDAUDADÊ: PREGAO PRESENCIAL N" 0r5/2022 DATÂj 08/03/2023

OBJETO: Conslifui obielo do presenle lermo de Apostilamênlo conlralual
â âllêrâ.;ô íiê ílôlâ.;ô ôr.ámênláíâ ôârâ ô êmôênhô des dêsmsás re-
tatrvâs êb codràto ri' ío4rio22, "REGISTRo DE PRECo PARÂ FUTU-
RÂS E EVENTUAIS AOUISICÔES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PA'
RA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE
PEDRÁ PRETA.MT, CONFORME CONDICÔES. OUANTIDADES, EXI-
GÊNCIAS E ESTIMÀTIVAS ESTABELECIÔAS NESTE TERMO DE RE.
FERÊNCIA.'
DOTAçÃO ORçAXEIÍ^R :
Dot. Orcernentária:
Red: 2sô - 08.001.08.'í22.0001.2.01 9.3.3.90.30.00.00

407 Assinado Digit€lmentê

Fêmando Arantê3 CoÍÍ6a da Costâ

Pregoeiro Portaria N' 409/2021

LEI No 1.4s8, OE 2023 - AUÍOR|ZÂ O PODER EXECUTTVO E
LEGISLATIVO DO MUNlcÍPIO OE PEDRA PRETA{T, A FIRTIÂR

CONVÊNIO PARA CONCESSÀO OE E PRÉSTIMO/FINATICIATIENTO
CONSIGNADO COM O BANCO COOPERÂÍIVO SICOOB

DE 8 DE MARçO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo ê lêgislâüvo do.nuhlclplo do P6dra Prêta-
lrT, a firmâr convênio paaâ concasgão do ompré3timolfinanciamênto
consignado êm folha de pagamento com o Eanco CoopêEtivo SICO-
OB SrA e dá oulra! proúdénciar.

A PREFÉ|TA MUNICIPAL OE PEORA PRETA, Estado de Malo GÍosso,
usando das atribuições quê lhê são confe.idas por lei.

FAZ SABER AUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Ficâm os Poderes Erecutivos e Lêgislâlivo Municipal autorizados a
firmar convênio @m o Banco Cooperaüvo SICOOB S/4, pera fins de con-

cessáo de empÍéstimo sob â foÍma de consignaçáo em folha de pagamen-

to, com a autorizaÉo de seus respectivos seNidoÍes-

AÍt. 2. Para realização dos descontos é necessária ê imprescindível auto-

rizâÇão expÍessa do servido. público, a qual sêrá emiüda em caéleÍ irÍe-

vogável, devendo ser mantido em arquúo pela lhstituiçãô FinânceÍ-a pelo

prazo de 1 2 (doze) meses apôs a quita€o do empréstjmo.

Art. 3". A soma dâs consignaçóes fâcultativas rêalizadas não poderá êx-
ceder o limite de 35yo (tÍinta e cinco por cshto) do vencimento bruto do

seMdor público.

§lo O yêncirnêÍÍo bruto dêyôá dcacônsidc,ar a3 comissõês, gEtifi-
ceçõês, vêrbâs indêniaálóÍias a out't§ vêrbas ds caaáte, tampoário.

§2 O prazo para amortização das consignaçóes contratadas será dê até
120 meses.

AÊ 4o. A autorizaÉo que lrata o artigo 2 somênle poderá ser revogâda
medianle anuência expressa da instifui(ro financêira ou eprêsêntaÉo dã
quíaÇáo do emprêlimo.

Art. §. É vedâdo âos PodeÍês Executivo e Legislativo atuâr coíno avâlista

e garântidor de pâgamento de empréstimos em câso de inadimplemento

do sêÍvidor benêfi ciá.io.

PaÉgrãfo único: Os prázos e critéaios para concessáo de emprestimos
sob forma de consignação em folhâ, aos sêrvidorês ooJpentês de cârgos

comissionados, e ocupantes de cârgos eletivos, sêíão estabelecióos pelâ

lnstituição Financêira.

Aí. 6'. Esta Lei enlra em vigoÍ na dala de sua publicáçâo.

GABI}{ETE DA PREFEITA IIU}IICIPAL DE PEDRA PRETA{TT.

AOS O|TO O|AS DO lrÊS DE ARçO OO ANO OE 2023.

IRÂCI FERRÉIRA DE SOUZA

Prêfêitâ Ítlunicipel

diaíiomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br

,I4O TERMO DE APOSTILAiTENÍO AO CONTRATO N" 129/2022

têrrno
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ser clnsiderado como dêsislenle. pêrdendo a rêspêc{ivâ vaga, podendo à
Prêíeitura convocâr o candidato imediatâmêntê pdstêrior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

ODOITóLOGO . SAÚDE - VILA GARçA BRÂNCA

líscriÇão NOTIE POSrÇÃO
0010070 ESTHELLA CAROLYNE PEREIRA 1

Jurtlfcadv.: 01 vaga parê o PSF da Vila Garçá Brancá, o últiÍro convo-
cado nâo compãÍecêu.

PedÍa PleI,E, 8 de mârço de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefêita Municipâl

LEt No 1.456, DE 2023 - D|SPôE SOBRE AUTOR|Z.ÀçÃO
LEGISLATIVA PARA CONCESSÂO OE DIREITO REAL DE USO OE

IMÓVEL PÚBLIco MUNICIPAL, E oÁ ouTRAs PRovIoÊNcIAs.

DE 8 OE MARÇO DE 2023.

Dispôê sobrê aúoalzeçãô lêglslâtiya pará concêssão de direito real de
uso de imóvel público municjpal, e dá out'às proüdências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso.
usando das atribuiçôes que lhe sâo conferidas por lei.

FAZ SASER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. l'Fica o Poder Executivô âutorizado a realizâr concessáo de direilo
real de uso, nos termos do ârligo 15, Xll da Lei OÍgânicâ do Municipio de
Pedra PÍetâ-MT, bem como Art. 5', inciso Vlll, dâ Lêi Municipâl 507/2007,
mediante a Íoalizaçáo de procedimento iicilatório na modelidade concôr-

éncia públicâ, de 02 (dois) imóveis/lerrenos de propíiedade do Município,

localizâdos na BR 364, KM '178+400 metros a direila, na zona rural deste
município e comaÍca de Pedra Prêtâ - MT, e registrados no Cartóíio de

Registro de lmóvêis deste Município sob matn'culas no 10479, com árêa

de 24,200 (vinle e quatÍo mil e duzentos) metÍos quadrados, e matíclla no

10480, com áreâ de 24,200 (vinte e quatro mile duzentos) metros quadrâ-

dos.

ParágrâÍo único. A localizâção do imóvel, e suas confonlagóes,
encontram se delinidas na matrículâ e memoÉd descÍitÚo que constituem

o anexo único da presênte lei.

Art. ? A concessáo d€ direito real de uso do imóvel prêüsta no cáput do
artigo anterior será Íeitâ em dois loies, a sâbeÍ:

| - lúea 01: Lote 'L{4'- lnicia-se no marco M{1 ao maÍco M{2, sêglrê
no azimule magnétic. dê 86'35' NW, com distância de '! 69,35 m, confron-
tando com teras de JeÍeGon Nunêshigue Sassamotto, do marco M{)2 ao
marco M{3, segue no azimutê maghéÍco de 15"00' NW, com distància de
123,86 m, confÍgntando com lenas dê Cinesio Nunês de Olivêira, do mar-

co M{3 ao marco M{4, segue no azimute magnético de 75'00'NE, oom
distância de 160,68 m, confrontando com lolê no 4-4, peÊencente â quem

de direito, do marco M{4 ao marco M{1, segue no azimute magnélico de
15"00' SE, com disláncia de 177,36 m, conírontando com terres dê Espô
lio de Eurípedês Batista Correia. Com ÁREA TOTAL de 24.200 m:.

ll - Ánea 02: Lote -L{4/4" lnicia-se no maÍco M{1 ao maíco M42, s€gu€
no azimute magnético de 15"00- NW, com distância de 150,61 m, confron-
tãndo com terás de Cinesao Nunes de OlúeiÍa, do marco M{2 ao marco

M{3, segue no azimute magnéticô de 75"00- NE, com distância de 16O,6E

m, confrontando com teíras de Cinesio Nunes de Oiveirâ, do mârco M{3
ao ma.co M4l, segue no azimúe magnético de 'r5"0O'SE, com distán-

cia de 150.61 m, conÍrontando com têrres de Espdio de Euripedês Bãtista

Correia, do mârca M{4 ao maÍco M-01, segue no âzimute magnético de

75'00'SW, com distância de 160,68 m, conírontando com o bte no (x,
pedêncêntê a quem de direito. com ÁREA ToTAL de 24,2oo m2.

AÍ1. 3p A área do tênêno dê quê trata o câput dêste artigo sêÍá concadida
nos termos do memodâl dêscÍitivo ê dêlimitaçóes crn§tantes no anexo quê

integ.a â presente lei, dividido em ÁREÂ 01 e ÁREA 02, devendo tais leÍ-
mos s€rem transcÍitos no termo dê concessâo de direito real de uso. de-

vendo as despesâs câÍtoérias que incidirem sobre a tran§aÉo corer por

conta exclusiva do concessionário.

§ío A presentê concessão de direito real de uso se destina à implantaçáo

de empresâ (as) ío território municipal, cuias âtividades serão delimitadas

atrâvés de disposição no instrumento @nvoc€tório do cêrtâmê licitatório a

ser realizado e devidamênte submelido à análisê da CMDE - Comissão
Municipal de Dêsenvolvimento Econômico nos lêrmos do Art.6", Vlll da

Lei Municipâl n. 5072007.

§2o Pâra ofeito do quê dispôe o parágrafo anteÍior, a concessionária (as)

deverá (áo) realizar, no pÍâzo de até 01 (um) ano, as obras ê s€Niços ne-

cessários à instalaÉo e fuhcionâmento das atividâdes empresariais def-
nidas no instÍumento de concêssão.

§3ô O inicio das obras e sêNiços previslos no parágrafo antedor dêverá

ocorÍêr no p€zo máximo de âté 06 (sêis) Ihêses â contar dá íoímalizâçâo

do termo de concessáo, devendo ser observadas as normas técnicâs, sa_

nitárias e de meio ambiente inerentes, bêm cômo a legislaçáo apliúvel à

nâlureza do empreendimenio.

§a' A Concessão de Direito Real de Uso, orâ autorizâda, será íeite pelo

p.azo de 15 (quinze)ânos, podeMo seÍ prorrogadâ por igual período, alra-

vás de lêi especificâ, a critério dâ Administração Públicâ, com êscopo de

ôtender âo intercsse ÉtÍico devidamente caracterizado através dê moti-

vaçáo expíessa.

§5o As ediílcaçôes, melhorias e obras de construÉo que forem erecuta_

das no reterido imóvel passaráo â inlegÍá-lo, não cabendo à CONCESSI-

ONAR|A o direito de indenizaçáo, retenÉo ou compen§aÉo, de qualquer

esÉciê, quando, se exlinla ou rêvogada a concessáo.

Aí. ,a' O imóvêl objeto da presente Concessão de Direito Real de Uso,

reverteÍá incontinehti âo pat imônio público do Município, independente de

qualquer indenhâção, se:

| - a concêssionária ou sucessores a qualquer lítulo, suspenderem, inter_

romperem ou desüarem de sua fnâlidade e atividade contÍatual;

ll - o imóvel nâo Íor ulilizado pâra os obietivos e Ínalidades, previstos no §
P do arliÍJo anterior, ou se a quâlqúertempo, deixârde sê_lo;

lll - descumpridas as disposições destá Lei,

lV - oconer a eíinÉo ou dissolução da empresa concessioúda e/ou de

súâ(s) sucessora(s) a qualquer lítu|o, Ialência, insofuência ou comprometÍ_

mento do patrimônio ou situaçéo financeira;

V - deixar a Concessionária de âtendêa o êstabelecido no parágraío sê_

gundo do arligo ? desta lêi:

Vl - Vier a ser descumpída, a qualquer têmpo. a legislaçáo vigente e es-

pecjal, pedinente ao ramo de atividâde da Concessionária.

Art. 5o Caberá á PreÍeilura Municipel de Pedr8 Pretâ, garantir o inlegral

cumpdmento desta Leidê Concessão, entregando a concêssionária o imó_

vel desocupado, livre e desêmbaÍaçâdo, sem restriçóes de qualquer na-

turêze, ônus real, judicial ou extrajúdicial, eneslo, sêquestro, p€nhoÉ, hi_

potecá, tributos fiscâis, âçôes taâbalhistas, taxas, dêvidos e cobredos até

esta data.

PaágrôÍo únlco. Concrelizada â possê, a concessionáia fíuirá plenâ-

mentê do teneno pâra os lins estabelecidos no conlrato e responderá por

todos os encârgos civis. administrativos e tributáric§ que venhâm a incidir

sobre o imóvêl e suas rendas.

Art. 6ô A concê3são dê uso pode.á lranstêÍir€ê por sucêssão lêgíti-

ma ou tê3tamcntárie, dêvidamêrte regbtrada am PÍoaallo Admini3'
Lativo G com a lavraturâ d€ Têrmo Aditivo ao contrâlo, dâ3do quê la-

diariomunicipal.org/muamm . www.âÍhm.org.br Assinado Oigitalmenle408


